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Associação dos Moradores e Proprietários de Imóveis do Parque Santa Marta

Ofício n° 026/2022-ASM

São Carlos, 01 de Dezembro de 2022.

Ao

Sr. Márcio Andreossi

Av. Filomeno Ríspoli, n° 738

Assunto: Orientações sobre uso quadriciclo no bairro

Prezado Senhor;

Diante de várias reclamações de moradores do nosso bairro, a
Associação de Moradores e Proprietários de Imóveis do Parque Santa Marta,
associação civil, sem fins lucrativos, criada em 05/03/1991 sobre a Lei Municipal n° 10.637
de 14 de junho de 1993, constituída sobre o CNPJ n° 64.924.608/0001-95, em
cumprimento ao seu papel para com a comunidade, vem orientar o que segue quanto a uso
do quadríciclo pertencente a sua residência.

Tendo em vista diversas vezes recebermos relatos de moradores

quanto a uma criança estar dirigindo um quadriciculo pertencente a sua residência, bem
como, em outras ocasiões, um adulto com criança junto ao mesmo. E nosso papel orientar

para que sejam conhecidas e obedecidas as normas legais aplicáveis anexas a este
documento, a fim de evitar acidentes, bem como transtornos futuros, já que nosso bairro

não é um condomínio fechado e tem grande circulação de veículos, caminhões, vans, além
de carros particulares de moradores do bairro e dos bairros vizinhos. Lembramos,
também, a grande quantidade de pessoas que diariamente realizam suas caminhadas
pelas ruas do bairro, muitas vezes com crianças e animais.

Foram relatados diversos episódios em que os ocupantes do
quadriciclo não utilizavam os equipamentos de proteção necessários, previstos em
legislação própria e considerados obrigatórios para a utilização do mesmo em vias
públicas, colocando, assim, em risco a vida de seus ocupantes e de transeuntes no caso

de acidente. Alertamos que a não observância destas orientações poderá ser motivo de
representação Junto à Secretaria Municipal de trânsito de São Carlos.

Apesar da legislação permitir a utilização deste tipo de veículo,
"orientamos" para que procurem um lugar mais adequado para a utilização do quadriciculo.

Contamos com a compreensão e colaboração, a fim de que
possamos viver em um bairro na paz e em harmonia com todos.

Atenciosamente,

MARCELO APARECIDO TAVONI
Presidente da Associação dos Moradores

End.: Av. Filomeno Rispoli, 64 - Parque Santa Marta - 13564-200 SC SP - parquesantamarsc@gmaii.com



RESOLUÇÃO ? 573, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece os requisitos de segurança e circulação de
veículos automoÊores denominados quadricíclos.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), usando da competência
que lhe confere o inciso l do Art 12 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituí o
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003,
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT), e

Considerando que nenhum veículo poderá transitar nas vias terrestres abertas à

circulação pública sem que ofereça as condições mínimas de segurança;

Considerando a existência de produção, importação e comercialização, no Brasil, de
veículos com características similares às motocicletas, porém dotados de quatro rodas;

Considerando a produção, importação e comercialização, no Brasil, de veículos
elétricos uitracompactos, para circulação exclusivamente urbana, com cabine fechada e

volante;

Considerando a Resolução CONTRAN n° 14, de 06 de fevereiro de 1998;

Considerando os artigos 96, 97, 103 e 105 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB);

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e atualizar a classificação e os requisitos de
segurança destes veículos nacionais e importados;

Considerando o que consta nos processos n.os: 80000.026291/2011-66,
80000.021069/2012-58, 80001.05626/2008-13, 80000.037712/20ÍO-01,
800001.035426/2008-79, 80000.022349/2010-11, 80000.054858/2010-11,
800001.007121/2008-77, 80000.025667/2012-04, 80000.021118/2010-91,
80000.015062/2008-11, 80000.005211/2012-10 e 80000.038633/2013-52.

RESOLVE:

Art. Io Esta Resolução estabelece os requisitos áe circulação e de segurança
obrigatórios para os veículos automotores denominados quadriciclos, de fabricação nacional
ou importados.

§ l Todos os veículos novos devem possuir código de marca/modelo/versão e
Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito (CAT), conforme procedimento
estabelecido pelo DENATRAN por meio da Portaria DENATRAN n° 190, de 30 de Junho de
2009, para fins de registro e licenciamento junto aos órgãos executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal.

§ 2° Aplíca-se o disposto no parágrafo anterior aos veículos de que Èrata o caput deste
artigo fabricados antes da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 2° Para os efeitos desía Resolução, entende-se como quadrÍcÍcÍos:

[ - o veículo automotor com estrutura mecânica similar às motocicletas, possuindo

eixo dianteiro e traseiro, dotado de quatro rodas, com massa em ordem de marcha não

superior a 400kg, ou 550kg no caso do veícuÈo destinado ao transporte de cargas, excluída

a massa das baterias no caso de veículos elétricos, cuja potência máxima do motor não

seja superior a 151<W.

II - o veícLilo automotor elétrico com cabine fechada, possuindo eixo dianteiro e

traseiro, dotado de quatro rodas, com massa em ordem de marcha não superior a 400kg,

ou 550kg no caso do veículo destinado ao transporte de cargas, excluída a massa das

baterias, cuja potência máxima do motor não seja superior a 15kW.



Ari. 3° O quadriciclo deve atender aos requisitos de segurança especificados para os
triciclos e, para concessão do código Marca/Modelo/Versão e emissão de Certificado de
Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), atender ainda aos seguintes requisitos:

I - Veículos enquadrados no inciso ï do Art. 2° desta Resolução devem possuir

obrigatoriamente;

a) Comando do sistema acionado através de guidão;
b) Assentos para condução e transporte de passageiro na posição montada;
c) Eixo de tração com dispositivo que permita suas duas rodas girarem em velocidades
angulares diferentes;
d) Pneus de alta pressão, com banda de rodagem para pista pavimentada, e certificados
pe!o INMETRO;
e) Sistema de suspensão independente para cada roda do eixo diaiiteiro e traseiro;
f) Freios cm cada uma das rodas do veículo, devendo estar em acordo com as normas

vigentes;

g) Equipamentos obrigatórios previstos no item V cio Art. 1° áa Resolução n° 14, de 06
de fevereiro de 1998.

II - Veículos enquadrados no inciso II do Art. 2° desta Resolução:

a) Comando do sistema acionado através de volante;
b) Assentos para condução e transporte de passageiro na posição sentada;
c) Eixo de tração com dispositivo que permita suas duas rodas girarem em velocidades

angu!ares diferentes;
d) Pneus de alta pressão, com banda áe rodagem para pista pavimentada, e certificados
pelo ÍNMETRO;
e) Sistema de suspensão independente para cada roda do eixo dianteiro e traseiro;
f) Freios em cada uma das rodas do veículo, devendo estar em acordo com as normas

vigentes;

g) EquipamenÈos obrigatórios previstos no item V do Art. 1° cia Resolução n° 14, de 06
de fevereiro de 1998;
h) Cinto áe segurança de três ou quatro pontos para condutor e passageiros;
í) Assentos com apoio de cabeça;
j) Equipamento suplementar de segurança passiva - AIR BAG frontal.

Art. 4° Devem ser observados os seguintes requisitos de circulação nas vias públicas

para os veículos previstos no Art 3° desta Resolução:

I - Placas de identificação traseira, com dimensões idênticas às de motocicleta e que
atendam à legislação vigente;

íï - Lanterna de marcha à ré na cor branca quando o veículo permitir este tipo de
deslocamento;

ÏII - Transporte apenas de passageiro maior áe 7 anos.

ÍV - Circulação restrita às vias urbanas, sendo proibida sua circuiação em rodovias
federais, estaduais e do Distrito Federal;

Art. 5° Devem ser observados os seguintes requisitos para condução do quadricicto

nas vias públicas:

ï - O condutor e o passageiro devem utilizar capacete de segurança, com viseira ou

óculos protetores, em acordo com a legislação vigente aplicável às motocicletas, para os
veícutos enquadrados no inciso I do Art. 2° desta Resolução.

II - A Carteira Nacional de Habilitação do condutor será do tipo B.



Ari. 6° A ÍdenÊÍfícação dos quadriciclos se dará por meio da gravação do Número de
Identificação do Veículo (VIN), em acordo com as normas e especificações vigentes.

Art. 7° Ficam proibidos:

l - O uso de cabine fechada nos veículos enquadrados no inciso í do Ari. 2° desta

Resolução.

I í - A transformação de outros tipos de veículos em quadriciclos.

Ill - A circulação em vias públicas de veículos similares sem homologação.

Art. 8° Os veículos enquadrados no inciso II do Art. 2° desta Resolução estão isentos
das exigências previstas na Resolução CONTRAN n° 509, de 27 de novembro de 2014.

Art. 9° Fica revogada a Resolução CONTRAN n° 700, de 04 de outubro de l 988.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubUcação.

Alberto Angerami
Presidente

Guilherme Moraes Rego

Ministério da Justiça

Ricardo Shinzato

Ministério da Defesa

Alexandre Euzébio de Morais

Ministério dos Transportes

Djailson Dantas de Mledeiros

Ministério da Educação

Marta Maria Alves da Silva

Ministério da Saúde

Bruno César Prosdocimi Nunes

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

Edilson dos Santos Macedo

Ministério das Cidades

Thomas Paris Caldellas
Ministério do Desenvotvimento, Indústria e Comércio Exterior
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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Conselho Nacional de Trânsito

RESOLUÇÃO CONTRAN ? 940, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Disciplina o uso de capacete para condutor e passageiro de

motocicletas, motonetas, c ido motores, tricictos motorizados e

quadriciclos motorizados.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRANÏ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso i do art, 12 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro

(CTB), com base no que consta nos autos do processo administrativo n° 50000.005493/2022-66, resolve:

Art. 1° Esta Resolução disciplina o uso de capacete de segurança para condutor e passageiro de

moÈocicLetas, motonetas, dclomoÈores, Éricictos motorizados e quadricictos motorizados.

Parágrafo único. As disposições desta Resolução não se aplicam aos tricicLos com cabine

fechada e quadridclos com cabine fechada.

Art 2° E obrigatório, para circular nas vias públicas, o uso de capacete motodcLístico pelo

condutor e passageiro de motocicleta, motoneta, ciclomotor, tricicto moÈorizado e quadriciclo motorizado,

devidamente afixado à cabeça pelo conjunto formado pela cinta jugular e engate, por debaixo do maxilar

inferior.

§ 1° O capacete motociclístico deve estar certificado por organismo acreditado pelo Instituto

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), de acordo com regulamento de avaliação da

conformidade por ele aprovado.

§ 2° Capacetes com numeração superior a 64 (sessenta e quatro) estão dispensados da

certificação compulsória quando adquiridos por pessoa física no exterior.

Art, 3° Para fiscalização do cumprimento desta Resolução, as autoridades de trânsito ou seus

agentes devem observar:

l - se o capacete motociclístico utilizado é certificado pelo INMETRO;

II - se o capacete motociclístico está devidamente afixado à cabeça;

li! - a aposição de dispositivo retrorrefletivo de segurança nas partes laterais e traseira do

capacete motocjclístico, conforme especificado no item) do Anexo;

IV - a existência do seta de identificação da conformidade do INMETRO, ou etiqueta interna com

a logomarca do INMETRO, especificada na norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)

NBR 7,471, podendo esta ser afixada no sistema de retenção; e

V - o estado geral do capacete, buscando avarias ou danos que identifiquem a sua inadequação

para o uso,

Parágrafo único. Os requisitos descritos nos incisos lli e !V apticam-se aos capacetes fabricados

a partir de 1° de agosio de 2007,

Art. 4° O condutor e o passageiro de motocicleta, motoneta, cjclomotor, triciclo motorizado e

quadriciclo motorizado, para circular na via pública, deve utilizar capacete com viseira, ou na ausência

desta, óculos de proteção, em boas condições de uso.

§ 1° Entende-se por óculos de proteção aquele que permite ao usuário a utilização simultânea

de óculos corretivos ou de sol

§ 2° Fica proibido o uso de óculos de spt, óculos corretivos ou de segurança do trabalho (EPI) de

forma singular, em substituição aos óculos de proteção,

h tt p 3 -Jhwfwj n.gov,iirAiueb/dou/-/fe5olucao-conlfan-n-9'!0-d&.28-de-marco-de-20Z 2-390285253
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§ 3° Quando o veículo estiver em circulação, a viseira ou óculos de proteção devem estar

posicionados de forma a dar proteção Èotal aos olhos, observados os seguintes critérios:

l - quando o veículo estiver imobilizado na via, independentemente do motivo, a viseira pode ser

totalmente Levantada, devendo ser jmediatamenÈe restabelecida à posição frontal aos olhos quando o

veículo for colocado em movimento;

il - a viseira deve estar abaixada de tal forma que possibilite a proteção total frontal aos olhos,

considera n do-se um plano horizontal, permitindo-se, no caso dos capacetes com queixeira, pequena

abertura de forma a garantir a circulação de ar; e

Ill - no caso dos capacetes modulares, além da viseira, conforme inciso li, a queixeira deve estar

totalmente abaixada e travada.

IV " no caso dos capacetes modulares escamoteáveis, cuja queixeira pode ser rebatida para

trás, esta deve estar totalmente abaixada e travada na posição frontal ou traseira, atem da viseira estar

disposta conforme inciso II,

g 4° No período noíurno, é obrigatório o uso de viseira no padrão cristal

g 5° E proibida a aposição de película na viseira do capacete e nos óculos de proteção.

Art. 5° O descumprimento do disposÈo nesta Resolução implicará, conforme o caso, na

aplicação ao infrator das penalidades e medidas adminjstraÈivas previstas no Código de Trânsito Brasileiro

CTB:

l - art. 169: quando dirigir ou conduzir passageiro sem o capacete estar devidamente fíxado à

cabeça pelo conjunto formado pela cinta jugular e engate, por debaixo do maxitar inferior; de tamanho

inadequado ou no caso de queixeira não abaixada ou travada.

II - art. 230, inciso X: quando dirigir ou conduzir passageiro com o capacete fora das

especificações contidas no art. 2°, exceto inciso II, combinado com o Anexo;

ill - ari. 244, inciso l ou II: quando dirigir ou conduzir passageiro sem o uso de capacete

motocictfstico, capacete não encaixado na cabeça ou uso de capacete indevido, conforme Anexo; e

IV - art. 244, inciso X ou XI: quando dirigir ou conduzir passageiro utilizando capacete de

segurança sem viseira ou óculos de proteção ou com viseira ou óculos de proteção em desacordo com

Anexo.

Parágrafo único. Os tipos infracionais e as situações descritas nos incisos e alíneas deste artigo

não afastam a possibilidade de aplicação de outras infrações. penalidades e medidas administrativas

previstas no CTB.

Art. 6° As especificações dos capacetes motocicUsticos. viseiras, óculos de proteção e

acessórios estão contidas no Anexo desta Resolução,

Art, 7° O Anexo desta Resolução encontra-se disponível no sitio etetrônico do órgão máximo

executivo de trânsito da União.

Art, 8° Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN:

l - n° 453, de 26 de setembro de 2013;

if - n° 680, de 25 de julho de 2017; e

Ill - n° 846,de 8 de abril de 2021.

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor em 1° de abril de 2022.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Presidente do Conselho Em exercício

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e inovações

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Saúde

S1LVINEIVASQUES
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Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública

PAULINO FRANCO DE CARVALHO NETO
Pelo Ministério das Relações Exteriores

FERNANDO SILVEIRA CAMARGO
Pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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